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I. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

1.1 Proponente
Curso de Direito, Unidãde Universitã� riã de Dourãdos

1.2. Local de realização
Unidãde Universitã� riã de Dourãdos

1.3. Período de realização
Durãçã�o mí�nimã de 12 (doze) e mã�ximã de 18 (dezoito) meses.

1.4. Público alvo
Grãduãdos em Direito ou ã� reãs ãfins.

1.5. Carga Horária, Créditos e Integralização
A estruturã curriculãr do Curso e�  compostã por cãrgã horã� riã obrigãto� riã de 360 (trezentãs e
sessentã)  horãs,  distribuí�dãs  em  8  (oito)  disciplinãs,  equivãlentes  ã  24  (vinte  e  quãtro)
cre�ditos. Cãdã cre�dito corresponde ã 15 (quinze) horãs, nã�o computãdo o tempo de estudo
individuãl  ou  em  grupo,  sem  ãssiste-nciã  docente,  e  o  obrigãtoriãmente  reservãdo  pãrã
elãborãçã�o individuãl do Trãbãlho de Conclusã�o de Curso (TCC).

1.6. Número de vagas
O nu� mero de vãgãs ofertãdãs serã�  de, no mí�nimo 20 (vinte), e, no mã�ximo de 25 (vinte e 
cinco).

1.7. Área de Conhecimento: Grande Área: Área Específica ( CNPq)
Cie-nciãs Sociãis Aplicãdãs - Direito

1.8. Certificação
Especiãlistã em Direitos Difusos e Coletivos

II. ASPECTOS HISTÓRICOS

2.1. Histórico da UEMS

A  Universidãde  Estãduãl  de  Mãto  Grosso  do  Sul  (UEMS),  com  sede  nã  cidãde  de
Dourãdos, foi criãdã pelã Constituiçã�o Estãduãl de 1979 e rãtificãdã em 1989, conforme o
disposto em seu ãrtigo 48, Ato dãs Disposiço� es Constitucionãis Gerãis e Trãnsito� riãs. ED  umã
Instituiçã�o de nãturezã fundãcionãl pu� blicã, mãntidã pelo Governo do Estãdo de Mãto Grosso
do  Sul,  com  ãutonomiã  didã� tico-cientí�ficã,  ãdministrãtivã,  finãnceirã,  disciplinãr  e
pãtrimoniãl, nos termos dãs legislãço� es em vigor, e rege-se por seu Estãtuto, oficiãlizãdo por
meio do Decreto Estãduãl n° 9.337, de 14 de jãneiro de 1999.

Quãnto ãos  ãtos Regulãto� rios  dã UEMS,  registrã-se que emborã criãdã em 1979,  ã
implãntãçã�o dã UEMS somente ocorreu ãpo� s ã publicãçã�o dã Lei Estãduãl nº 1.461, de 20 de
dezembro de 1993, e do Pãrecer do Conselho Estãduãl de Educãçã�o de Mãto Grosso do Sul
CEE/MS nº 08, de 09 de fevereiro de 1994.

Nã seque-nciã, por meio do Pãrecer CEE/MS nº 215 e dã Deliberãçã�o CEE/MS nº 4.787,
ãmbos de 20 de ãgosto de 1997, foi-lhe concedido credenciãmento por cinco ãnos.
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Atuãlmente  o  recredenciãmento  estã�  prorrogãdo,  ãte�  31  de  dezembro  de  2021,  pelã
Deliberãçã�o CEE/MS n. 11.956, de 13 de ãbril de 2020, que dispo� e sobre ã prorrogãçã�o dos
ãtos ãutorizãtivos dã educãçã�o  bã� sicã,  etãpãs e modãlidãdes,  e  dã educãçã�o  superior dãs
instituiço� es do Sistemã Estãduãl de Ensino de Mãto Grosso do Sul.

2.2. Histórico da Unidade Proponente

Fundãdã  em  20  de  dezembro  de  1935,  ã  cidãde  de  Dourãdos  situã-se  nã  regiã�o
sudoeste do Estãdo de Mãto Grosso do Sul. Estãndo ã cercã de 235 km de Cãmpo Grãnde
(cãpitãl do Estãdo), Dourãdos possui umã populãçã�o de cercã de 220.965 hãbitãntes segundo
estimãtivã do IBGE em 2018.

A  Unidãde  Universitã� riã  de  Dourãdos  estã�  situãdã  nã  Cidãde  Universitã� riã  de
Dourãdos – Rodoviã Itãhum, Km 12, s/n. O histo� rico destã unidãde se mostrã semelhãnte ão
pro� prio histo� rico dã UEMS em decorre-nciã dã Unidãde Universitã� riã de Dourãdos ser ã sede
ãdministrãtivã dã instituiçã�o.

Trãtãndo-se do curso de Direito, o mesmo foi criãdo e implãntãdo iniciãlmente, nos
municí�pios de Tre-s Lãgoãs e Pãrãnãí�bã, em 1994. Em 1996, ãpo� s um ãcordo interinstitucionãl
entre ã UEMS e Universidãde Federãl de Mãto Grosso do Sul – UFMS, estã ãssumiu o curso de
Direito em Tre-s Lãgoãs; sendo remãnejãdãs e oferecidãs ãs vãgãs dã UEMS, ã pãrtir de 1997,
pãrã ã Unidãde de Dourãdos, no perí�odo mãtutino.

2.3. Panorama da Pós-Graduação (especializações, mestrados acadêmicos, mestrados
profissionais, doutorado) da UEMS e da Unidade

No ã-mbito do ensino dã Po� s-Grãduãçã�o, ã UEMS ofertou  no ãno de 2020,  28 ( vinte e
oito)  cursos  em  suãs  unidãdes  universitã� riãs.  Ao  todo,  sã�o  2  progrãmãs  de  Doutorãdo
ãcãde-mico, 7 progrãmãs de Mestrãdo Acãde-mico, 7 progrãmãs de Mestrãdo Profissionãl e 12
cursos de especiãlizãçã�o.

A unidãde universitã� riã de Dourãdos responde por boã pãrte destã ofertã, ãbrigãndo 9
cursos de Po� s-Grãduãçã�o Lato e Stricto Sensu.

Locãlizãm-se nestã unidãde os seguintes cursos: Doutorãdo em Recursos Nãturãis, os
mestrãdos profissionãis em Ensino de Sãu� de, PROFMAT e PROFLETRAS, e ãs especiãlizãço� es
em Coordenãçã�o Pedãgo� gicã, Plãnejãmento e Gestã�o Publicã e Privãdã do Turismo, Segurãnçã
Publicã e Fronteirãs, Vive-nciãs Pedãgo� gicãs Ativãs no Ensino Superior e Direitos difusos e
Coletivos.

No cãso dã especiãlizãçã�o em Direitos Difusos e Coletivos,  suã ofertã iniciou-se em
2013,  tendo-se  concluí�do,  ãte�  o  momento,  tre-s  turmãs,  totãlizãndo  58  egressos,  sendo  ã
u� ltimã finãlizãdã em fevereiro de 2021.

III - DIRECIONAMENTOS GERAIS DO CURSO

3.1. Contextualização da demanda comprovada e Justificativa

O Curso de Direito dã UEMS dã Unidãde Universitã� riã de Dourãdos, desde suã criãçã�o
em 1997, tem proporcionãdo ã formãçã�o de  bãchãre� is e operãdores do Direito.

A necessidãde de formãr profissionãis quãlificãdos, tãnto no Ensino Jurí�dico, quãnto
nã  ãtuãçã�o  nã  ã� reã,  nãs  questo� es  relãtivãs  ãos  Direitos  Difusos  e  Coletivos,  ãssim  como
consolidãr umã propostã de Progrãmã de Po� s-Grãduãçã�o Lato Sensu em Direito, fomentãndo
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ã pesquisã jurí�dicã e ã  interãçã�o  entre ã grãduãçã�o  e  ã po� s-grãduãçã�o;  ã cãpãcitãçã�o  e ã
quãlificãçã�o  de  docentes,  ãlunos  e  egressos;  e,  incentivãndo  e  fortãlecendo  os  grupos  de
estudos e de pesquisãs nã ã� reã jurí�dicã, justificãm ã ofertã do Curso de Po� s-Grãduãçã�o Lato
Sensu em Direito dã UEMS, nã Unidãde Universitã� riã de Dourãdos.

Ale�m desses motivos, outros fãtores se ãgregãm, quãis sejãm: ã existe-nciã de recursos
humãnos cãpãcitãdos e suficientes pãrã ã suã implementãçã�o; ã necessidãde de contribuir
pãrã  ã  quãlificãçã�o   de  profissionãis  comprometidos  com  o  ensino  e  ã  pesquisã,  e  ã
necessidãde  de  verticãlizãçã�o  do  ensino  jurí�dico  nã  UEMS,  Unidãde  Universitã� riã  de
Dourãdos.

Com bãse nessãs justificãtivãs, o Colegiãdo do Curso de Direito dã UEMS dã Unidãde
Universitã� riã de Dourãdos discutiu e deliberou, em reuniã�o reãlizãdã no diã 12 de dezembro
de 2012, no Nu� cleo de Prã� ticã e Assiste-nciã Jurí�dicã – NPAJ/UEMS, por submeter ã propostã
ãK s instã-nciãs superiores dã UEMS, pãrã ãprovãçã�o do Curso de Po� s-Grãduãçã�o Lato Sensu em
Direitos Difusos e Coletivos.

Nã  reãlidãde  jurí�dicã  ãtuãl,  o  incremento  dã  produçã�o  industriãl  e  dos  bens  de
consumo, o desenvolvimento dã economiã, os impãctos so� cio- ãmbientãis cãusãdos por esse
desenvolvimento,  ãs  demãndãs  sociãis,  ã  produçã�o  industriãl  em  lãrgã  escãlã  e  ã  suã
consequente  relãçã�o  com  o  consumo  de  mãssã,  ocãsionãrãm  o  surgimento  dos  direitos
difusos,  coletivos  e  individuãis  homoge-neos,  que  se  constituem  como  novo  pãrãdigmã
jurí�dico-processuãl,  os  processos  coletivos  como  instrumento  necessã� rio  ão  exercí�cio
concreto dã cidãdãniã.

Com  ã  emerge-nciã  dos  novos  direitos  positivãdos  pelã  Declãrãçã�o  Universãl  dos
Direitos  Humãnos de 1948 e pelã  Constituiçã�o  Federãl  de 1988,  que preceituãm sobre ã
tutelã do meio ãmbiente, dã criãnçã e ãdolescente, do idoso, do consumidor, dentre outros; ã
configurãçã�o processuãl clã� ssicã mostrou-se incãpãz de ãbsorver e dãr respostãs ãos novos
lití�gios.

Evidenciã-se,  ãtuãlmente,  um  ãmplo  cãmpo  de  ãtuãçã�o  pãrã  profissionãis
especiãlizãdos nesse rãmo do Direito, especiãlmente, em instituiço� es privãdãs, escrito� rios de
ãdvocãciã,  ONGs  e  orgãnizãço� es  internãcionãis,  Governo,  Ministe�rio  Pu� blico,  Defensoriãs
Pu� blicãs, Procurãdoriãs estãduãis e municipãis, e outros setores dã sociedãde; ãle�m de umã
forte cãre-nciã de profissionãis que ãtuem nessã ã� reã.

A ofertã do Curso de Po� s-Grãduãçã�o  Lato Sensu em Direitos Difusos e Coletivos pelo
Curso de Direito dã UEMS/Dourãdos justificã-se ãindã, pelã:

 Existe-nciã de grupos de pesquisã cãdãstrãdos no CNPq visãndo desenvolver
estudos e pesquisãs voltãdos pãrã o cãmpo do conhecimento jurí�dico;

 Previsã�o  nos  Plãnos  de  Desenvolvimento  Institucionãl  (PDI/UEMS 2009 ã
2013, ãte�  o mãis recentemente ãprovãdo, PDI/UEMS 2019 ã 2023, sobre ã implãntãçã�o e ã
continuidãde e ã mãnutençã�o dos Cursos de Po� s-Grãduãçã�o Lato Sensu, tãmbe�m, nã ã� reã de
Direito;

 Necessidãde de suscitãr ã pesquisã e ã reflexã�o sobre questo� es relãtivãs ãK
“Cidãdãniã e os Direitos Coletivos e Difusos”; e,

 Necessidãde de ãrticulãçã�o entre ã Grãduãçã�o e ã Po� s- Grãduãçã�o, definidos
pelo Projeto Pedãgo� gico do Curso de Direito dã UEMS/Dourãdos, ãprovãdo em 2010.

Atuãlmente,  ã  sociedãde  modernã  ão  experimentãr  profundãs  ãlterãço� es
determinãdãs pelo ãpãrecimento de conflitos coletivos, pelã evoluçã�o dã cie-nciã processuãl
mãrcãdã  pelã  instrumentãlidãde  e� ticã  do  processo,  e  pelã  exige-nciã  de  ãcesso  ãK  justiçã,
necessitã de processuãlistãs ãtentos ãK  emerge-nciã dãs demãndãs de mãssã, nã teoriã e nã
prã� ticã.

Assim, essã ofertã vem ãtender ã demãndã de formãçã�o nã ã� reã dos Direitos Difusos e
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Coletivos, no sentido de contribuir pãrã ã Cie-nciã do Direito e ã� reãs ãfins, ã humãnizãçã�o dã
sociedãde, ã melhoriã do ensino, dã pesquisã e dã extensã�o em benefí�cio dã comunidãde; e,
pãrã ã interãçã�o entre ã Grãduãçã�o e ã Po� s-Grãduãçã�o.

O Curso de Po� s-Grãduãçã�o  Lato Sensu em Direitos Difusos e Coletivos visã ãlãrgãr os
cãnãis  de  ãcesso  dã  justiçã  dos  direitos  difusos,  coletivos  e  individuãis  homoge-neos  ãK
populãçã�o, com o objetivo de ãprofundãr o conhecimento especí�fico dãs linhãs de pesquisãs
do Curso de Direito dã UEMS, dã Unidãde Universitã� riã de Dourãdos.

Desde  ã  suã  criãçã�o  em  2013,  o  Curso  de  Especiãlizãçã�o  em  Direitos  Difusos  e
Coletivos jã�  se consolidou com 3 ofertãs: ã) ãbril de 2014 ã setembro de 2015; b) setembro de
2016 ã fevereiro de 2018 e c) mãrço de 2019 ã fevereiro de 2021.

A ofertã do Curso de Po� s-Grãduãçã�o  Lato Sensu em  Direitos Difusos e Coletivos se
mostrã  em consonã-nciã  com o Plãno  de Desenvolvimento  Institucionãl  (PDI)  2021-2025,
umã  vez  que  nã�o  so�  contribui  pãrã  o  fortãlecimento  do  curso  de  grãduãçã�o  em  Direito
(objetivo  06),  como  tãmbe�m  contribui  pãrã  o  ãtendimento  ãK  demãndã  existente  nã
comunidãde  dã  regiã�o  ãcercã  do  ensino  jurí�dico  em  ní�vel  de  po� s-grãduãçã�o  lãto  sensu
(objetivo 19).

3.2. Objetivos gerais e específicos

Objetivo Geral

- Possibilitãr ã formãçã�o de especiãlistãs em direitos difusos e coletivos, visãndo ã formãçã�o
continuãdã e ã ãtuãlizãçã�o de conhecimentos pãrã profissionãis dã ã� reã jurí�dicã, bem como
desenvolver hãbilidãdes prã� ticãs e crí�ticãs nã defesã e proteçã�o ãos direitos dã coletividãde.

Objetivos Específicos

- Fomentãr ã pesquisã jurí�dicã nã ã� reã dos Direitos Difusos e Coletivos;
- Promover ã interãçã�o entre ã Grãduãçã�o e ã Po� s-Grãduãçã�o;
- Hãbilitãr o ãluno pãrã ã compreensã�o e ã ãnã� lise dos principãis ãspectos dos chãmãdos
“novos direitos” ou “direitos difusos, coletivos e sociãis”;
- Colãborãr pãrã ãs reflexo� es crí�ticãs e ãço� es polí�ticãs, nã funçã�o sociãl do profissionãl do
Direito,  comprometido com ãs cãusãs sociãis,  e com ã viãbilizãçã�o do direito de ãcesso ãK
justiçã, especiãlmente, em relãçã�o ãK s mãssãs populãres, e ãos mãis cãrentes;
-  Levãr  o  ãluno  ã  entender  ã  importã-nciã  dos  direitos   difusos,  coletivos  e  individuãis
homoge-neos, nã formãçã�o profissionãl e individuãl e suãs ãplicãço� es em outrãs cie-nciãs.

3.3. Perfil Profissional

No ãlvorecer do se�culo XXI, com o surgimento dos chãmãdos “novos direitos” ou de
“novã gerãçã�o”, existem dificuldãdes pãrã reconhecer os titulãres de tãis direitos, os “novos
sujeitos” ou “sujeitos coletivos”, muitãs vezes indeterminãdos e ãte�  mesmo indeterminã�veis.

Neste sentido, e�  imprescindí�vel que o juristã em gerãl, e o processuãlistã em especiãl,
superem ã  visã�o  estritãmente  liberãl/individuãlistã  do direito,  trãnsformãndo  o  processo
judiciãl num ãute-ntico instrumento de mãssã, pro� prio pãrã ã soluçã�o dos novos conflitos dã
sociedãde contemporã-neã.

As  ãço� es  de  interesse  gerãl  exigem,  pãrã  o  exercí�cio  dã  cidãdãniã,  certo  ní�vel  de
orgãnizãçã�o  e requisitos mí�nimos dos defensores jurí�dicos,  pãrã que possãm desenvolver
trãbãlhos  em  prol  dã  coletividãde,   visãndo,  principãlmente,  ã  vive-nciã,  o  estí�mulo  e  ã
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promoçã�o dã tutelã judiciãl dos direitos difusos e coletivos.
A propostã do curso de Po� s-Grãduãçã�o Lato Sensu em Direitos Difusos e Coletivos visã

formãr profissionãis crí�ticos, compromissãdos com ãs cãusãs sociãis, e com ã viãbilizãçã�o do
direito ãK  justiçã nã defesã e proteçã�o ãos direitos dã coletividãde, especiãlmente, em relãçã�o
ãK s mãssãs populãres e ãos mãis cãrentes.

3.4. Aspectos Metodológicos

O  Curso  de  Po� s-Grãduãçã�o  Lato  Sensu  em  Direitos  Difusos  e  Coletivos  dã  UEMS,
Unidãde Universitã� riã de Dourãdos, serã�  desenvolvido em 08 (oito) disciplinãs ãbrãngendo
conteu� dos especí�ficos de Direitos Difusos e Coletivos, nã modãlidãde presenciãl, por meio de
ãulãs expositivãs, discusso� es e debãtes, seminã� rios, etc.; com ã obrigãtoriedãde de elãborãçã�o
e  ãpresentãçã�o  pu� blicã  de  Trãbãlho  de  Conclusã�o  de  Curso  -  TCC,  sob  ã  orientãçã�o  de
professor integrãnte do corpo docente do curso, ãssim como, de ãtividãdes complementãres,
tãis como pãlestrãs, eventos, publicãçã�o de textos relãtivos ãK  ã� reã de conhecimento.

Os conteu� dos poderã�o ser ministrãdos, tãmbe�m, nã modãlidãde ãK  distã-nciã, em ãte�
20% (vinte por cento) dã cãrgã horã� riã totãl do curso, em todãs ãs disciplinãs, por meio dã
plãtãformã  Moodle/UEMS,  pãrã  envio  de  textos  pãrã  leiturã,  reãlizãçã�o  de  ãtividãdes  e
ãprofundãmento de pesquisãs nã rede eletro- nicã; ficãndo ã crite�rio de cãdã docente definir
sobre ã(s) metodologiã(s)ã ser(em) utilizãdã(s) no desenvolvimento do conteu� do proposto.

3.5. Sistema de Avaliação

O desempenho obtido pelos ãlunos em cãdã disciplinã dãr-se-ã�  mediãnte ã ãplicãçã�o
de ãtividãdes ãvãliãtivãs, reãlizãdãs presenciãlmente,  exposiçã�o de trãbãlhos ou seminã� rios
ou  reãlizãçã�o  de  oficinãs,  onde  cãdã  disciplinã  terã�  um  vãlor  expresso  em  cre�ditos
correspondendo cãdã cre�dito ã 15 horãs.

As especificidãdes do Sistemã de Avãliãçã�o constãrã�o do Regulãmento do Curso, com
observã-nciã ão Regimento Interno dos cursos de Po� s-Grãduãçã�o lato sensu dã UEMS.

IV- DOS PROCEDIMENTOS ACADÊMICOS

4.1 Procedimentos Acadêmicos

Os procedimentos ãcãde-micos como: Dã ãdmissã�o ãos Cursos, Dã mãtrí�culã, Do ãluno
especiãl, Do Aproveitãmento de Estudos, Do trãncãmento de mãtrí�culã, Do desligãmento de
discente, Dãs Licençãs , Dos Projetos dos Discentes, Dã reofertã de disciplinãs, Dãs ãtividãdes
complementãres,  Dã  Declãrãçã�o  dãs  Disciplinãs  Cursãdãs, Do  Trãbãlho  de  Conclusã�o  de
Curso (TCC),  Dã defesã e Do plã� gio serã�o especificãdos com detãlhes no Regulãmento do
Curso.

V- DA GESTÃO ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICA

5.1. Do Coordenador

O Colegiãdo do Curso de Po� s-Grãduãçã�o Lato Sensu em Direitos Difusos e Coletivos dã
UEMS,  Unidãde Universitã� riã  de  Dourãdos,  elegerã�  o  Coordenãdor  do Curso,  dentre  seus
respectivos docentes efetivos, nos termos dã legislãçã�o dã UEMS.
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5.2. Do Colegiado do Curso

O colegiãdo de curso serã�  constituí�do por todos os docentes que ministrãm ãulãs no
Curso de Po� s-Grãduãçã�o lato sensu em Direitos Difusos e Coletivos, nã Unidãde Universitã� riã
de Dourãdos, e por um discente, escolhido entre seus pãres.

O Presidente do Colegiãdo de Curso serã�  o coordenãdor do curso e nã fãltã deste, o
Colegiãdo  elegerã�  um  vice-presidente  pãrã  exercer  ã  funçã�o  pelo  tempo  de  ãuse-nciã  do
Coordenãdor.

5.3. Dos Docentes e da Orientação

O corpo docente do curso serã�  constituí�do por no mí�nimo 30% (trintã por cento) de
professores portãdores de tí�tulo de mestre ou doutor, obtido em progrãmã de po� s-grãduãçã�o
stricto sensu reconhecido pelo Ministe�rio dã Educãçã�o e ãvãliãdo pelã CAPES, dentre os quãis
o mí�nimo de 80% (oitentã por cento) de professores efetivos dã UEMS, cãdãstrãdos em grupo
de pesquisã do CNPq nã ã� reã ou em ã� reã ãfim do curso.

5.4. Do Corpo Discente

O corpo discente do curso serã�  constituí�do por ãlunos ãprovãdos em processo seletivo
especí�fico, sendo mãtriculãdos como ãluno Regulãr ou Especiãl.

VI - DA ESTRUTURA FÍSICA, RECURSOS MATERIAIS E ACERVO BIOGRÁFICO

6.1. Salas de Aula

O Curso de Direito  dã UEMS Dourãdos dispo� e,  nãs depende-nciãs do Cãmpus Sede
UEMS, nã Cidãde Universitã� riã de Dourãdos-MS, de sãlã de Coordenãçã�o, sãlã de professores;
e  05 (cinco) sãlãs de ãulã compãrtilhãdãs com outros cursos.

O Audito� rio Centrãl que poderã�  ser utilizãdo em eventos, pãlestrãs, congressos, etc.

6.2. Biblioteca

A  Bibliotecã  Centrãl  dã  Unidãde  Universitã� riã  de  Dourãdos  possui  um  ãbrãngente
ãcervo nã ã� reã jurí�dicã, o quãl serve de ãpoio pãrã ã ofertã do curso de grãduãçã�o em Direito.
A bibliotecã virtuãl dã pro� priã Universidãde, de outrãs Universidãdes e de outrãs instituiço� es
existentes nã rede de Internet, poderã�  ser utilizãdã como ãpoio ãK  pesquisã e ãK s consultãs.

O  ãcervo  gerãl  dã  Bibliotecã/UEMS  compreende:  livros,  folhetos,  perio� dicos,  teses,
fitãs de ví�deo, DVDs e mãteriãis especiãis. Todo o ãcervo estã�  informãtizãdo e disponí�vel no
site  www.uems.br/bibliotecã com ã possibilidãde de ãcessã� -lo tendo ã informãçã�o no todo,
dãndo ã oportunidãde de solicitãr empre�stimos viã Bibliotecã Centrãl que se responsãbilizã
pelo intercã-mbio.

A  Bibliotecã  ãpresentã,  em  seu  ãcervo,  livros  clã� ssicos  e  obrãs  contemporã-neãs,
nãcionãis e estrãngeiros, enciclope�diãs, dicionã� rios, demãis obrãs de refere-nciã e fontes de
consultã,  e  ãssinãturãs  correntes  de  revistãs  nãcionãis  e  estrãngeirãs  que  ãtendem  ãK s
demãndãs dãs linhãs e projetos de pesquisã.

O ãcesso ão ãcervo bibliogrã� fico e�  livre. Hã�  restriço� es ão empre�stimo de coleço� es e
perio� dicos.  O  ãcervo  bibliogrã� fico  e  de  Trãbãlho  de  Conclusã�o  de  Curso  estã�  todo

http://www.uems.br/biblioteca
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informãtizãdo e disponibilizãdo “on-line”.
Quãnto ão empre�stimo, este e�  regulãmentãdo pelã Resoluçã�o CEPE-UEMS nº. 1.784, de

24 de outubro de 2016, que homologou com ãlterãçã�o ã Deliberãçã�o CECAC/CEPE-UEMS Nº
5 de 15 de setembro de 2016, que ãprovã o Regulãmento de empre�stimo do ãcervo e serviços
prestãdos pelã Bibliotecã dã UEMS.

6.3. Laboratórios

Os  lãborãto� rios  de  informã� ticã  e  sãlãs  especiãis  (multimeios,  teleconfere-nciã  e
videoconfere-nciã)  serã�o  disponibilizãdos  de  ãcordo  com  ã  necessidãde  de  cãdã
disciplinã/conteu� do, bem como, ã utilizãçã�o dos equipãmentos ãudiovisuãis pãrã ãs ãulãs e
demãis ãtividãdes pedãgo� gicãs.

6.4 Equipamentos

A Unidãde Universitã� riã de Dourãdos (Sede/UEMS) contã com  datashow’s,  ãle�m de
outros equipãmentos, pãrã utilizãçã�o nã sãlã de ãulã.

6.4. Recursos Tecnológicos

O Curso de Direito dã Unidãde Universitã� riã  de Dourãdos (Sede/UEMS),  dispo� e  de
recursos  de  informã� ticã  ãdequãdos  pãrã  o  corpo  docente,  discente  e  ãpoio  te�cnico,  com
ãcesso ãK  Internet,  possibilitãndo ãos docentes e ãlunos suprirem possí�veis deficie-nciãs do
ãcervo bibliogrã� fico, ãtrãve�s dã Rede Mundiãl de Computãdores.

VII - MATRIZ CURRICULAR

Matriz Curricular/Disciplinas CH Créditos

      1. Metodologiã dã Produçã�o Acãde-micã Cientí�ficã e do Ensino Jurí�dico
45 3

 2. Teoriã Gerãl dos Direitos Fundãmentãis, Difusos e Coletivos,
       Estãdo e Polí�ticãs Pu� blicãs

45 3

 3.  Direitos Difusos e Coletivos I – Meio Ambiente, Sustentãbilidãde e
Urbãnismo

45 3

 4. Direitos Difusos e Coletivos II – Criãnçã, Adolescente e
 Consumidor

45 3

 5. Direitos Difusos e Coletivos III – Sãu� de, Idosos e Pessoãs
 com Deficie-nciã

45 3

 6.  Aço� es  Coletivãs  I  –  Açã�o  Civil  Pu� blicã,  Inque�rito  Civil  e  Açã�o
Populãr

45 3

 7.  Aço� es  Coletivãs  II  –  Improbidãde  Administrãtivã,  Mãndãdo  de
Segurãnçã e Mãndãdo de Injunçã�o Coletivo

45 3
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8. Processo Coletivo do Trãbãlho, Resoluçã�o Extrãjudiciãl de Conflitos
Trãnsindividuãis  e  Responsãbilidãde  Civil  dos  Direitos  Difusos  e
Coletivos

45 3

TOTAL 360 24

VIII - EMENTÁRIO E BIBLIOGRAFIA

8.1 Metodologia da Produção Acadêmica Científica e do Ensino Jurídico

Ementa:
1. Produção Acadêmica Científica. Do mito ãK  Cie-nciã e os desãfios pãrã ã interpretãçã�o e ã
compreensã�o  dãs  relãço� es  sociãis.  Tipos  de  Pesquisãs  Jurí�dicãs,  Elãborãçã�o  de  Projeto,
Elãborãçã�o de Monogrãfiã e Artigo Cientí�ficos.
2. Ensino Jurídico.  Pressupostos e fundãmentos dã educãçã�o contemporã-neã: ãbordãgens
do  processo  de  ensino-ãprendizãgem;  Ensino  do  Direito  no  Brãsil;  Formãçã�o  docente;
Estrãte�giãs de ensino e didã� ticã; Plãnejãmento de curso e ãvãliãçã�o. Relãçã�o professor-ãluno.

Objetivos:
 Anãlisãr  ã  pesquisã  cientí�ficã  como  instrumento  fundãmentãl  que  concede  ão  ser
humãno umã visã�o mãis ãmplã e profundã dãs relãço� es que o rodeiãm;
 Compreender ã pesquisã jurí�dicã como mecãnismo te�cnico e cientí�fico que permite ã
investigãçã�o  profundã de feno- menos sociãis  e concede ão homem ã possibilidãde de,  sob
determinãdãs circunstã-nciãs, plãnejãr e ãlterãr ã reãlidãde;
 Aplicãr ãs normãs, me� todos e princí�pios teo� rico-metodolo� gicos no delineãmento dãs
ãtividãdes  de  investigãçã�o  cientí�ficã  no  cãmpo  jurí�dico  nã  elãborãçã�o  de  relãto� rios  e  de
ãrtigos cientí�ficos nãs normãs dã ABNT.
 Estudãr  os  fundãmentos  legãis,  epistemolo� gicos,  pedãgo� gicos  e  metodolo� gicos  do
processo de ensino-ãprendizãgem nos Cursos de Direito:
 Refletir sobre ã prã� xis docente no ensino jurí�dico;
 Refletir sobre ã orgãnizãçã�o do trãbãlho didã� tico-pedãgo� gico pãrã o ensino jurí�dico;
 Compreender  ãs  relãço� es  estãbelecidãs  entre  docente  e  discente  no  processo
educãcionãl.

Bibliografia:
ABEDi. Anuário. Floriãno� polis: Fundãçã�o Boiteux, 2004.
ALVES-MAZZOTTI,  A.  J.;  GEWANDSZNAJDER,  F.O  método  nas  ciências  naturais  e  sociais:
pesquisã quãntitãtivã e quãlitãtivã.2. ed. Sã�o Pãulo:  Pioneirã, 2001.
ASSOCIAÇAU O BRASILEIRA DE NORMAS TED CNICAS.NBR 10719:
ãpresentãçã�o de relãto� rios te�cnico-cientí�ficos. Rio de Jãneiro, 2002.
BASTOS, A.W. O ensino jurídico no Brasil. 2 ed. Rio de Jãneiro: Lu� men Ju� ris, 2000.
BITTAR, E.C.B. Direito e ensino jurídico: legislãçã�o educãcionãl. Sã�o Pãulo: Atlãs, 2001.
BITTAR,   E.C.B.  Metodologia  da pesquisa jurídica:  teoriã e  prã� ticã dã
monogrãfiã pãrã os cursos de direito. Sã�o Pãulo: Sãrãivã, 2001.
CAPELLARI, E.; PRANDO, F.C.M. (orgs). Ensino jurídico: leiturãs
interdisciplinãres. Sã�o Pãulo: Culturãl Pãulistã, 2001.
CURY,   V.A.R.   Introdução   à   formação   jurídica no  Brasil. Cãmpinã,  SP:  Edicãmp,
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2002.
DIEHL, Astor Anto- nio. Pesquisã em cie-nciãs sociãis ãplicãdãs: me� todos e te�cnicãs. Sã�o Pãulo,
SP: Peãrson, 2006.
FERREIRA  SOBRINHO,  J.W.  Metodologia  do  ensino  jurídico  e  avaliação  em  direito.  Porto
Alegre: Fãbris Editor, 1997.
GIL,  A.  C.Como elaborar projetos de pesquisa.3. ed. Sã�o Pãulo: Atlãs, 1993. HENRIQUES, A.,
MEDEIROS,  J.B.  A  monografia  no  curso  de  direito:  trãbãlho  de  conclusã�o  de  curso:
metodologiã e te�cnicãsde pesquisã, dã escolhã do ãssunto ãK  ãpresentãçã�o grã� ficã.  Sã�o Pãulo:
Atlãs, 1999.
MARTIDNEZ, S.R. Pedagogia jurídica. Curitibã: Juruã� , 2002.
MELO  FILHO,  A.  Inovações  no  ensino  jurídico  e  no  ensino  de  ordem:  doutrinã,  legislãçã�o,
modelos e portãriãs. Belo Horizonte: Del Rey, 1996.
NUNES,  L.  A.  R.  Manual  da  Monografia  Jurídica:  como  se  fãz  umã  monogrãfiã,  umã
dissertãçã�o, umã tese. 3. ed. Sã�o Pãulo: Sãrãivã, 2001.
OLIVEIRA, A.M.  Ensino jurídico: diã� logo entre teoriã e prã� ticã. Porto Alegre: Sergio Antonio
Fãbris Editor, 2004.
PIMENTA, S.G.; ANASTASIOU, L.G.C. Docência no ensino superior. Sã�o Pãulo: Cortez, 2002.
POX RTO, I.F.  Ensino jurídico,  diálogos com a imaginação:  construçã�o do projeto didã� tico no
ensino jurí�dico. Porto Alegre: Sergio Antonio Fãbris Editor, 2000.
RODRIGUES, H.W. Ensino jurídico: pãrã que(m)? Floriãno� polis: Fundãçã�o Boiteux, 2000.
SANTOS, A.L.L. Ensino jurídico: umã ãbordãgem polí�tico educãcionãl.
Cãmpinãs, SP: Edicãmp, 2002.
SEVERINO, A. J. Metodologia do trabalho científico. 22. ed. Sã�o Pãulo: Cortez, 2002

8.2 Teoria Geral dos Direitos Fundamentais, Difusos e Coletivos, Estado e Políticas 
Públicas

Ementa:
1.  Direitos Fundamentais.  Direitos,  deveres e gãrãntiãs fundãmentãis.  Clãssificãço� es  dos
direitos  fundãmentãis:  direitos  dã  personãlidãde;  direitos  civis  e  polí�ticos;  direitos
individuãis e coletivos. Princí�pios constitucionãis: princí�pios, regrãs e vãlores constitucionãis.
Restriço� es  ãos  direitos  fundãmentãis.  Teoriãs  do conteu� do essenciãl.  Regime jurí�dico  dos
Direitos fundãmentãis. Interpretãçã�o dos direitos fundãmentãis. Gãrãntiãs constitucionãis nã
Constituiçã�o de 1988. Constituiçã�o,  direitos fundãmentãis e neoconstitucionãlismo. Estãdo
Constitucionãl  de direitos fundãmentãis  e  Constituiçã�o  Gãrãntistã.  A  funçã�o  gãrãntistã  dã
Constituiçã�o Brãsileirã de 1988.
2. Direitos Difusos e Coletivos.  Pressupostos dã Tutelã dos Direitos Difusos e Coletivos e
Individuãis   Homoge-neos.  Conceitos;  Cãrãcterí�sticãs;  Fontes  e  Fundãmentos;  Princí�pios
Gerãis;  Indeterminãçã�o  dos sujeitos;  Indivisibilidãde do objeto; Direitos Difusos.  Conceito.
Cãrãcterí�sticãs dos Direitos Difusos. Indeterminãçã�o dos sujeitos.
3.  Estado  e  Políticas  Públicas.  Evoluçã�o  dãs  funço� es  do  Estãdo  e  seus  componentes
ideolo� gicos;  plãnejãmento  pu� blico;  instrumentos  e  implicãço� es  de  polí�ticã  econo- micã  e
sociãl; desenvolvimento socioecono- mico; Instituiço� es; globãlizãçã�o. A experie-nciã brãsileirã.

Objetivos:
 Discutir  ã  teoriã  dos  direitos  fundãmentãis,  os  direitos  difusos,  coletivos  e
trãnsindividuãis,  com  bãse  nãs  normãs  positivãdãs  nã  Constituiçã�o  Federãl  de  1988,  no
direito compãrãdo e nã jurisprude-nciã pã� triã, proporcionãndo umã visã�o sobre o ãlcãnce e os
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limites dã proteçã�o e promoçã�o destes direitos.
 Estudãr o pãpel do Estãdo e dãs Polí�ticãs Pu� blicãs e Sociãis nã sociedãde cãpitãlistã;
 Estudãr e discutir ã trãjeto� riã do plãnejãmento pu� blico brãsileiro,
 Compreender  ãs  implicãço� es  do  conceito  e  dãs  opço� es  de  desenvolvimento
socioecono- mico, ãssim como os impãctos dã globãlizãçã�o pãrã o contexto sociãl no Brãsil;
 Apreender  ã  relãçã�o  entre  o  Direito  e  ã  Cie-nciã  Econo- micã  nã  Constituiçã�o  e
trãjeto� riã do ãmbiente institucionãl brãsileiro.

Bibliografia:
ABBOUD, Georges. Jurisdiçã�o Constitucionãl e Direitos Fundãmentãis. Sã�o Pãulo. Revistã dos
Tribunãis, 2011.
ANDRADE, A.; MASSON, C.; ANDRADE, L.  Interesses difusos e coletivos esq.3ª ed. Sã�o Pãulo:
Me� todo, 2013.
ARAUD JO, L.A.; SERRANO JUNIOR, V. N. Curso de Direito Constitucionãl. Sã�o Pãulo: Sãrãivã.
BAER, W. A economia brasileira. Sã�o Pãulo: Nobel, 2004.
BARCELLOS, A. P. de. A Eficácia jurídica dos princípios constitucionais. Rio de Jãneiro: Renovãr,
2008.
BARROSO, L. R. Direito Constitucional e efetividade de suas normas – limites e possibilidãdes
dã Constituiçã�o Brãsileirã. 9. ed. Rio de Jãneiro: Renovãr, 2009.
BOBBIO, Norberto. A Erã dos Direitos. Trãduçã�o Reginã Lyrã. Cãmpus: Sã�o Pãulo, 2006.
BONAVIDES, P. Curso de Direito Constitucionãl. Sã�o Pãulo: Mãlheiros, 2010. BRANCO, Pãulo
Gustãvo  Gonet;  COELHO,  Inoce-ncio  Mã�rtires;  MENDES,  Gilmãr  Ferreirã.  Hermene-uticã
Constitucionãl e Direitos Fundãmentãis. Brãsí�liã: Brãsí�liã Jurí�dicã, 2000.
CAMPILONGO, Celso Fernãndes. Direito e Democrãciã. SP: Mãx Limonãd, 2000.
CANO, W.  Reflexões sobre o Brasil e a nova (des) ordem internacional .  Cãmpinãs: Unicãmp,
1995
CANOTILHO, J. J. G. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7. ed. Coimbrã: Almedinã,
2004.
CANOTILHO, J.J.G. Estãdo de Direito, 1999. Disponí�vel em:
<http://pt.scribd.com/doc/43038759/Cãnotilho-Estãdo-de-Direito-LIVRO>.  Acesso  em
Novembro 2015.
CAPPELLETTI, M. Acesso à Justiça. Porto Alegre: Se�rgio Anto- nio Fãbris Editor, 1988.
CARDOSO, F.H.  Dependência e desenvolvimento na América Latina  ensãio de interpretãçã�o
sociolo� gicã. RIO DE JANEIRO: LTC, 1970.
CARVALHO, A.R. Constituiçã�o e Jurisdiçã�o: legitimidãde e tutelã dos direitos sociãis. Curitibã:
Juruã�  Editorã, 2015.
CASTRO, Cãrlos Roberto Siqueirã. A Constituiçã�o Abertã e os Direitos Fundãmentãis: ensãios
sobre o constitucionãlismo po� s-moderno e comunitã� rio. RJ: Forense, 2010.
COMPARATO, F. K. A Afirmãçã�o Histo� ricã  dos Direitos  Humãnos.  4ª.  ed. Sã�o Pãulo: Sãrãivã,
2005.
DALLARI, D. Elementos de Teoria Geral do Estado. 19. ed. Sã�o  Pãulo: Sãrãivã, 1995.
DIDIER JR., F.; MOUTA, J. H. Tutela jurisdicional coletiva. Sãlvãdor: Jus Podivum, 2009.
DIMOULIS, D.; MARTINS, L. Teoriã Gerãl dos Direitos Fundãmentãis. Sã�o Pãulo: Revistã dos
Tribunãis, 2007.
DINIZ,  E.  (Org.).  Modernização  e  consolidação  democrática  do  Brasil:  dilemãs  dã  Novã
Repu� blicã. Sã�o Pãulo: Ve�rtice, 1989.
DUPAS,  G.  Economia  global  e  exclusão  social  pobreza,  emprego,  Estado  e  o  futuro  do
capitalismo. Rio de Jãneiro: Pãz e Terrã, 2001.
FACHIN, L. E. Estatuto Jurídico do Patrimônio Mínimo. Rio de Jãneiro: Renovãr, 2001.

http://pt.scribd.com/doc/43038759/Canotilho-Estado-de-Direito-LIVRO
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FERRAJOLI, L. A democrãciã ãtrãve�s dos direitos. Sã�o Pãulo: Editorã Revistã dos Tribunãis,
2015.
FERRAJOLI, L. Direito e Rãzã�o: Teoriã do Gãrãntismo Penãl. Prefã� cio dã 1ª. ediçã�o Itãliãnã por
Norberto Bobbio. 2ª. ed. rev. e ãmpl. Sã�o Pãulo: Editorã Revistã dos Tribunãis, 2006.
FERRAJOLI, L. Gãrãntismo, hermene-uticã e (neo) constitucionãlismo: um debãte com Luigi
Ferrãjoli.  In:  Luigi  Ferrãjoli,  Lenio  Luiz  Streck  e  Andre�  Kãrãm Trindãde.  (Orgãnizãdores).
Porto Alegre: Livrãriã do Advogãdo, 2012.
FERRAJOLI, L. O Direito como um sistemã de gãrãntiãs. In: Oliveirã Junior, Jose�  Alcebí�ãdes de
(Org.). O novo em direito e polí�ticã. Porto Alegre: Livrãriã do Advogãdo, 1997.
FERRAJOLI, L.  Principia Iuris: Teoría Del derecho y de la democracia. 1. Teoría Del derecho.
Traducción  de  Perfecto  Andrés  Ibáñez,  Alfonso  Ruiz  Miguel,  Luis  Prieto  Sã�nchez,  Mãrinã
Gãsco� n, Juãn Cãrlos Bãyo� n. Mãdrid: Editoriãl Trottã, 2011.
FURTADO, C. O mito do desenvolvimento econômico. Rio de Jãneiro: Pãz e Terrã, 1983.
GALBRAITH,  J.K.  O pensamento econômico em perspectiva:  uma história crítica.  Sã�o  Pãulo:
Pioneirã, 1989.
GONÇALVES, R. Globalização e desnacionalização. Rio de Jãneiro: Pãz e Terrã, 1999.
GRINOVER, A. P.; WATANABE, K.; MULLENIX, L. Os processos coletivos nos países de civil law e
common law: umã ãnã� lise de direito compãrãdo. Sã�o Pãulo: RT, 2007.
HESSE, K. A Forçã Normãtivã dã Constituiçã�o. Trãd. Gilmãr Ferreirã Mendes, Porto Alegre:
Sergio Anto- nio Fãbris Editores, 1991.
LAFER,  Celso.  A  Reconstruçã�o  dos  Direitos  Humãnos:  um  diã� logo  com  o  pensãmento  de
Hãnnãh Arendt. SP: Ciã dãs Letrãs, 1999.
LANZANA, A.E.T. Economia brasileira: fundãmentos e ãtuãlidãde. Sã�o Pãulo: Atlãs, 2002.
LEAL, M. F. M. Ações Coletivas: Histo� riã, Teoriã e Prã� ticã. Porto Alegre: Sergio Antonio Fãbris
Editor, 1998.
LISBOA, R. S.  Contratos Difusos e Coletivos.  3ª Ed., Sã�o Pãulo: RT, 2006. MANCUSO, R. de C.
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MANCUSO, R. de C. Interesses Difusos. 7ª ed., Sã�o Pãulo: Revistã dos Tribunãis, 2011.
MARTINS, H.P. A armadilha da globalização o ãssãlto ãK  democrãciã e ão bem
- estãr sociãl. Sã�o Pãulo: Globo, 1997.
NEVES, M. A constitucionalização simbólica. Sã�o Pãulo: Editorã Acãde-micã, 1994.
PEREIRA, L.C.B. Desenvolvimento e crise no Brasil 1930-1983. Sã�o Pãulo. Brãsiliense, 1995.
PINHEIRO, Pãulo Se�rgio;  GUIMARAX ES,  Sãmuel Pinheiro.  Direitos Humãnos  no Se�culo XXI.
Instituto de Pesquisã de Relãço� es Internãcionãis Fundãçã�o Alexãndre de Gusmã�o. RJ, 1998.
PIOVESAN,  F.  Proteçã�o  judiciãl  contrã  ãs  omisso� es  legislãtivãs.  Sã�o  Pãulo:  Revistãs  dos
Tribunãis, 1995.
PIOVESAN,  F.  Proteção  judicial  contra  as  omissões  legislativas.  Sã�o  Pãulo:  Revistãs  dos
Tribunãis, 1995.
PRADE, P. Conceito de interesses difusos. Sã�o Pãulo: RT, 1987. ROTHENBURG, W. C. Princípios
Constitucionais. Porto Alegre: Fãbris, 2003.
SADER, E.; GENTILI, P. (Orgs.) Pós - neoliberalismo, as políticas sociais, e o Estado democrático.
Rio de Jãneiro: Pãz e Terrã, 1995.
SANTOS,  B.S.  Pelas  mãos  de  Alice:  o  sociãl  e  o  polí�tico  nã  po� s-modernidãde.  Porto:
Afrontãmento, 1994.
SARLET, I.W. A eficã� ciã dos Direitos Fundãmentãis. 4ª. ed. Porto Alegre: Livrãriã do Advogãdo,
2004.
SEN, A. Desenvolvimento como liberdãde. Sã�o Pãulo: Compãnhiã dãs Letrãs, 2010.
SMANIO, G. P. Interesses Difusos e Coletivos. Sã�o Pãulo: Atlãs, 2001. SMANIO, G. P. Tutela Penal



14

dos Interesses Difusos. Sã�o Pãulo: Atlãs, 2000. STRECK, L.L. Decisionismo e discricionãriedãde
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8.3 Direitos Difusos e Coletivos I – Meio Ambiente, Sustentabilidade e Urbanismo

Ementa:
1.  Meio  Ambiente  e  Sustentabilidade.  Direito,  meio  ãmbiente  e  desenvolvimento
sustentã�vel.  Fundãmentos  e  evoluçã�o  do  direito  ãmbientãl.  Princí�pios  gerãis  do  direito
ãmbientãl. Tutelã constitucionãl do meio ãmbiente. Responsãbilidãde civil ãmbientãl. Polí�ticã
Nãcionãl do Meio Ambiente. Polí�ticãs ãmbientãis setoriãis.
2.  Urbanismo.  Considerãço� es  iniciãis;  Princí�pios:  Do  direito  ãK s  cidãdes  sustentã�veis;  dã
gestã�o democrã� ticã dã cidãde; do plãnejãmento do desenvolvimento urbãno; dã ordenãçã�o
ou do controle preventivo do uso do solo;  de “pensãr  ã  cidãde como umã totãlidãde;  dã
expãnsã�o urbãnã e sustentãbilidãde; dã proporcionãlidãde dãs vãntãgens e dos encãrgos; dã
proteçã�o,  preservãçã�o  e  recuperãçã�o;  dã  obrigãtoriedãde de  pre�viã  ãudie-nciã  pu� blicã;  de
regulãrizãçã�o  fundiã� riã  –  princí�pio  de  inclusã�o;  dã  iguãldãde  dãs  funço� es  de  orgãnismos
pu� blicos e privãdos nã reãlizãçã�o de empreendimentos. Instrumentos: Em gerãl – ãrt. 4º do
Estãtuto dã Cidãde; urbãní�sticos – ãrt.  4º,  I,  II  e III;  tributã� rios e finãnceiros – ãrt.  4º,  IV;
jurí�dicos e polí�ticos – ãrt. 4º, V e VI; do ãrt. 182 dã Constituiçã�o; Pãrcelãmento, edificãçã�o ou
utilizãçã�o compulso� rios – ãrts. 5º e 6º do Estãtuto dã Cidãde; IPTU progressivo no tempo –
ãrt. 7º do Estãtuto dã Cidãde; Desãpropriãçã�o com pãgãmento em tí�tulos – ãrt. 8º do Estãtuto
dã Cidãde.

Objetivos:
 Quãlificãr o profissionãl pãrã ã ãtuãçã�o nã ã� reã ãmbientãl e/ou pãrticipãr de equipes 
multidisciplinãres ãmbientãis.
 Despertãr e desenvolver ã conscie-nciã crí�ticã ãmbientãl nos operãdores do Direito;
 Viãbilizãr ãos ãlunos ã compreensã�o dos objetos,  dos princí�pios e dos instrumentos
fundãmentãis ãdotãdos pelo Direito Urbãní�stico;
 Apresentãr ãos ãlunos o conteu� do, ãlcãnce e formãs de efetivãçã�o do direito humãno ãK
cidãde sustentã�vel.
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teo� ricãs e prã� ticãs com os direitos de personãlidãde.  Sã�o Pãulo: Revistã dos Tribunãis,  2ª
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8.4 Direitos Difusos e Coletivos II – Criança, Adolescente e Consumidor   

Ementa:
1. Direito da Criança e Adolescente.  Noço� es e bãses elementãres sobre direitos humãnos
fundãmentãis  de  criãnçãs  e  ãdolescentes;  Sistemã de gãrãntiã  de direito  dã criãnçã e  do
ãdolescente;  Instrumentos  viãbilizãdores  do  ãcesso  ãK  justiçã  de  criãnçãs  e  ãdolescentes;
Acesso ãK  justiçã como direito fundãmentãl de criãnçãs e ãdolescentes.
2.  Direito  do  Consumidor.  Estudo  dã  defesã  e  proteçã�o  do  consumidor;  Trãtãmento
constitucionãl  e  legãl  do  consumidor  e  fornecedor;  Direitos  bã� sicos  do  consumidor;
Quãlidãde  dos  produtos  e  serviços;  Prevençã�o  e  repãrãçã�o  dos  dãnos;  Dãs  prã� ticãs
comerciãis; Dã proteçã�o comerciãl; Dãs Sãnço� es Administrãtivãs; Defesã do consumidor em
juí�zo;  O  Ministe�rio  Pu� blico  nã  defesã  do  Consumidor;  OD rgã�os  de  proteçã�o  e  defesã  do
consumidor.

Objetivos:
 Propiciãr noço� es legãis e principiolo� gicãs concernentes ãos direitos fundãmentãis dã
criãnçã e do ãdolescente,  de formã ã possibilitãr compreensã�o de seu sistemã e conjunto
normãtivo;
 Propiciãr umã visã�o ãbrãngente dos direitos e normãs de proteçã�o ão consumidor e
seus mecãnismos e o� rgã�os de defesã.
 Contribuir  pãrã  ã  especiãlizãçã�o  dãs  compete-nciãs  e  hãbilidãdes  pãrã  ã  tutelã  e  o
exercí�cio dãs ãtividãdes e funço� es de ãtuãçã�o com criãnçãs, ãdolescentes e consumidores;

Bibliografia:
ARAUJO,  B.  (org.)  Criança  e  Adolescente  no  Brasil:  Diãgno� stico,  Polí�ticã  e  Pãrticipãçã�o  dã
Sociedãde. Cãmpinãs: Fundãçã�o Cãrgill, 1996.
ARIÊS, P.  História Social da Criança e da Família.  2. ed. Rio de Jãneiro: Guãnãbãrã Koogãn,
1981.
BENJAMIN, A. H. (Coord.) Manual de Direito do Consumidor. Sã�o Pãulo: Editorã RT, 2008.
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DEL  PRIORE,  M.  História  das  Crianças  no  Brasil.  Editorã  Contexto,  1999.  FALEIROS,   V.P.
Formação de Educadores:  subsí�dios  pãrã  ãtuãr  no  enfrentãmento  ãK
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2006.
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Editorã Del Rey, 2008.
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PASQUALOTTO, A. Código de Defesa do Consumidor e  o Código Civil de 2002 – Converge-nciãs e
ãssimetriãs. Sã�o Pãulo: RT, 2002.
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SANTANA, H.  V.  Prescrição e  Decadência nas Relações  de  Consumo.  Sã�o  Pãulo:  Revistã  dos
Tribunãis, 2002.
SANTOS, E. C.  Direitos Humanos: Representãço� es no Cãmpo de Defesã dos Direitos Infãnto-
juvenis. Rio de Jãneiro: Lu� men Juris, 2001.
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8.5 Direitos Difusos e Coletivos III – Saúde, Idosos e Pessoas com Deficiência

Ementa:
1. Direito à Saúde.  O Estãdo  Sociãl:   Origens;  Do  Estãdo  de Direito ão Estãdo Sociãl;
Conteu� do  Jurí�dico  do  Princí�pio  do  Estãdo  Sociãl;  Crise  do  Pãrãdigmã  do  Estãdo  Sociãl;
Sistemã UD nico de Sãu� de: O Conteu� do Normãtivo do Direito ãK  Sãu� de: Origem e Concepçã�o do
Sistemã  UD nico  de  Sãu� de;  Compete-nciãs  Mãteriãis  e  Legislãtivãs;  Princí�pios  e  Regrãs
Constitucionãis  do  SUS;  O  SUS  e  ã  Iniciãtivã  Privãdã;  Sãu� de  como  serviço  de  relevã-nciã
pu� blicã e o Ministe�rio Pu� blico; A justiciãbilidãde do direito fundãmentãl ãK  sãu� de; A sãu� de
como direito fundãmentãl: Teoriã ãmplã e estritã do suporte fã� tico do direito ãK  sãu� de; Teoriãs
internã  e  externã  dãs  restriço� es;  Sãu� de  e  reservã  do  possí�vel;  Medicinã  Bãseãdã  em
Evide-nciãs; ED ticã dos Recursos Escãssos; Reservã do possí�vel e proporcionãlidãde; Questo� es
contemporã-neãs sobre Direito ãK  Sãu� de.
2.  Dos  Idosos.  O  envelhecimento  globãl  sob  ã  o� ticã  dãs  Orgãnizãço� es  Internãcionãis.  A
Polí�ticã Nãcionãl do Idoso e o Estãtuto do Idoso. Direitos dos Idosos. Medidãs de Proteçã�o ão
Idoso. Polí�ticã de Atendimento ão Idoso. Acesso ãK  Justiçã. Crimes contrã os Idosos.
3. as Pessoas com Deficiência.  Direitos dãs pessoãs com deficie-nciã. Direito ãK  hãbilitãçã�o,
reãbilitãçã�o e integrãçã�o sociãl, educãçã�o especiãl, sãu� de, formãçã�o profissionãl e trãbãlho,
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recursos humãnos, edificãço� es e ãssiste-nciã sociãl. Medidãs
protetivãs; Inclusã�o no mercãdo; Inclusã�o no serviço pu� blico; Acessibilidãde; Criminãlizãçã�o 
do preconceito.

Objetivos:
Propiciãr o conhecimento do Direito ãK  Sãu� de, dos Idosos e dãs Pessoãs com Deficie-nciãs, no 
contexto dos Direitos Sociãis, nã relãçã�o entre Estãdo e sociedãde, sobretudo no Estãdo 
Sociãl, com vistã ão debãte dã suã justiciãbilidãde.
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8.6 Ações Coletivas I – Ação Civil Pública, Inquérito Civil e Ação Popular

Ementa:  
1. Das Ações Coletivas:  Princí�pios dã tutelã coletivã.  Dos pressupostos processuãis e dãs
condiço� es  dã  ãçã�o  coletivã;  Dos  legitimãdos;  Dos  procedimentos;  Dãs  te�cnicãs  de  tutelã
coletivã;  Dos  recursos,  dã  coisã  julgãdã  coletivã  e  relãçã�o  entre  demãndãs  coletivãs  e
individuãis; Dã liquidãçã�o, execuçã�o e cumprimento de sentençãs do processo coletivo; Do
Cãdãstro  Nãcionãl  de  processos  coletivos  e  de  inque�ritos  civis  e  compromissos  de
ãjustãmento de condutã; Dãs despesãs, honorã� rios e dos dãnos processuãis; Do progrãmã
extrãjudiciãl de prevençã�o ou repãrãçã�o de dãnos.
2. Ação Civil Pública e Inquérito Civil.  Tutelã jurisdicionãl coletivã. Noço� es bã� sicãs sobre
processo coletivo. Açã�o Civil Pu� blicã. Conceito e Conteu� do. Objeto. Legitimidãde ad causam.
Legitimãçã�o  do  Ministe�rio  Pu� blico  pãrã  tutelã  dos  direitos  trãnsindividuãis:  funçã�o
institucionãl.  Distribuiçã�o  dã  compete-nciã  jurisdicionãl  entre  Justiçã  Federãl  e  Justiçã
Estãduãl.  Compete-nciã  jurisdicionãl  nã  ãçã�o  civil  pu� blicã.  Conexã�o,  contine-nciã  e
litispende-nciã. Repãrtiçã�o de ãtribuiço� es entre Ministe�rio Pu� blico Federãl e Justiçã Estãduãl.
Co-legitimãdos Ativos. Litisconso� rcio e intervençã�o de terceiros. Procedimentos nã Açã�o Civil
Pu� blicã.  Sistemã  recursãl.  Coisã  Julgãdã  nãs  Aço� es  Coletivãs.  Execuçã�o.  Inque�rito  Civil:
princí�pios, cãrãcterí�sticãs e procedimento.

3.  Ação  Popular.  Compete-nciã.  Legitimidãde.  Intervençã�o  de  terceiros.  Pãrticipãçã�o  do
Ministe�rio Pu� blico. Meios de impugnãçã�o. Recursos e reexãme necessã� rio.

Objetivos:
 Proporcionãr  ã  compreensã�o  dogmã� ticã,  zete� ticã  e  crí�ticã  dã  tutelã  dos  direitos
individuãis e coletivos, em sentido ãmplo, mediãnte ãtuãçã�o do processo de conhecimento
contemporã-neo, tãnto no meio fí�sico como no meio eletro- nico;
 Proporcionãr  visã�o  globãl  do  processo  de  conhecimento  desde  ã  propositurã  dã
demãndã ãte�  ã sentençã e coisã julgãdã;
 Proporcionãr  ã  compreensã�o  dãs  tutelãs  diferenciãdãs  pelã  ãnã� lise  dos  principãis
procedimentos  especiãis  previstos  no  Co� digo  de  Processo  Civil  e  leis  processuãis
extrãvãgãntes;
 Propiciãr  o  conhecimento  ãcercã  do  sistemã  de  processo  civil  coletivo,  suãs
semelhãnçãs e diferençãs com o processo civil individuãl e, neste contexto, ã disciplinã dã
ãçã�o civil pu� blicã, bem como do inque�rito civil, dã ãçã�o populãr e dãs disposiço� es do Co� digo
de Defesã do Consumidor ã respeito do temã.

Bibliografia:
ALMEIDA,  G.  A.  Direito  material  coletivo:  Superãçã�o  dã  SummãDivisio  Direito  Pu� blico  e
Direito Privãdo por umã SummãDivisio Constitucionãlizãdã. Del Rey Editorã, 2009



20

ALMEIDA, J.B. Aspectos Controvertidos da Ação Civil Pública. Sã�o Pãulo: RT, 2001.
ALMEIDA NETO, A.A. Processo Civil e Interesses Difusos e Coletivos. 3ª ediçã�o, Sã�o Pãulo: Atlãs,
2002.
ANDRADE, A.; MASSON, C.; ANDRADE, L.  Interesses difusos e coletivos esquematizado. 5. ed.
Sã�o Pãulo: Editorã Gen - Me� todo, 2015.
ARAUD JO  FILHO,  L.  P.  S.  Ações  Coletivas:  ã  tutelã  jurisdicionãl  dos  direitos  individuãis
homoge-neos. Rio de Jãneiro: Forense, 2000
ARMELIN, D. Ação civil pública: legitimidãde processuãl e legitimidãde polí�ticã. Processo Civil
e Interesse Pu� blico - O Processo como Instrumento de Defesã Sociãl. Cãrlos Alberto de Sãlles
(org.). Sã�o Pãulo: RT/APMP, 2003.
BRASIL,  Cã-mãrã  dos  Deputãdos.  Projeto  de  Lei  n.  5.139/2009:  Sistemã  UD nico  dãs  Aço� es
Coletivãs.
CARNEIRO  JUD NIOR,  A.A.  A  contribuição  dos  precedentes  judiciais  para  a  efetividade  dos
direitos fundamentais. Coleçã�o Andreã Proto Pisãni. Coord. Adã Pellegrini Grinover e Petro- nio
Cãlmon. Brãsí�liã, Gãzetã Jurí�dicã, 2012.
CARNEIRO, P. C. P.  Acesso à Justiça: Juizãdos Especiãis Cí�veis e Açã�o Civil Pu� blicã. Umã Novã
Sistemãtizãçã�o dã Teoriã Gerãl do Processo. Rio de Jãneiro: Forense, 2007
CARNEIRO, P. C. P. O Ministério Público no processo civil e penal: promotor nãturãl, ãtribuiçã�o e
conceito com bãse nã Constituiçã�o de 1988. Rio de Jãneiro: Forense
CARVALHO, A. R.  A natureza da legitimidade para agir no sistema único de tutelas coletivas:
uma  questão  paradigmática.In:  Em  defesã  de  um  novo  sistemã  de  processos  coletivos:
estudos em homenãgem ã Adã Pellegrini Grinover. Sãrãivã, 2010, p. 25/65
CARVALHO, A. R. Substituição Processual no Processo Coletivo. São Paulo:
Leud, 2006.
COSTA, D.C.  Danos individuais e ações coletivas –  Bibliotecã de Estudos em Homenãgem ão
Professor Arrudã Alvim. Curitibã PR: Juruã.
DIDIER Jr., F.; ZANETI Jr., H. Curso de direito processual civil: processo coletivo. 4. ed. Sãlvãdor:
Belo  Horizonte  MG:  Juspodivm,  2008,  vol.  4  DONIZETTI,  E.;  CERQUEIRA,  M.M.  Curso  de
processo coletivo. Sã�o Pãulo: Atlãs, 2010.
FERRARESI,  E.  Ação  popular,  Ação  Civil  Pública  e  Mandado  de  Segurança  Coletivo.
Instrumentos  Processuãis  Coletivos.  Rio  de  Jãneiro:  Forense,  2009  FERRAZ,  A.A.  de  C.
(coord.).  Ação civil pública e a tutela jurisdicional dos interesses difusos. Sã�o Pãulo: Sãrãivã,
1984.
GIDI, A.  Class actions como instrumento de tutela coletiva dos direitos. As ãço� es coletivãs em
umã perspectivã compãrãdã. Sã�o Pãulo: RT, 2007.
LEAL,  M.  F.  M.  Ações  Coletivas:  Histo� riã,  Teoriã  e  Prã� ticã.  Porto Alegre  RS:Se�rgio  Antonio
Fãbris. 1998
LENZA, P.  Teoria Geral da Ação Civil Pública.  Sã�o Pãulo: RT, 2ª ediçã�o,  2005. LEONEL, R.B.
Manual do Processo Coletivo. Sã�o Pãulo: RT, 2009
MANCUSO, R.C.  Ação Civil  Pública.  10ª Ed.,  Sã�o Pãulo: RT, 2006. MANCUSO, R.C.  Jurisdição
coletiva e coisa julgada: teoriã dãs ãço� es coletivãs. 3.ª ed. Sã�o Pãulo, Revistã dos Tribunãis,
2012.
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SILVA, E.B. Cumprimento de Sentença em ações coletivas. Sã�o Pãulo: Atlãs, 2009
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8.7  Ações Coletivas II – Improbidade Administrativa, Mandado de Segurança e 
Mandado de Injunção Coletivo

Ementa:  
1.   Improbidade   Administrativa.    Introduçã�o.    Conceitos.  Princí�pios  regentes  dã
probidãde.  Atos  de  improbidãde  e  crimes  de  responsãbilidãde.  Sujeitos  dos  ãtos  de
improbidãde.  Sãnço� es  ãplicã�veis.  Foro por prerrogãtivã de funçã�o.  Ampliãçã�o  do foro por
prerrogãtivã de funçã�o (Lei  nº 10.628/02).  Procedimento ãdministrãtivo.  Açã�o judiciãl  de
improbidãde. Prescriçã�o.
2. Mandado de Segurança Coletivo. Requisitos comuns de cãbimento do mãndãdo de 
segurãnçã individuãl e coletivo. Direitos tutelã�veis pelo mãndãdo de segurãnçã coletivo. 
Compete-nciã. Legitimidãde. Tutelã de urge-nciã. Pãrticipãçã�o do Ministe�rio Pu� blico. Recursos 
e reexãme necessã� rio. Coisã Julgãdã.
3. Mandado de Injunção Coletivo. Hipo� teses de cãbimento. Compete-nciã. Legitimidãde. 
Objeto. Alcãnce dã coisã julgãdã.

Objetivos:
 Proporcionãr conhecimentos especí�ficos ãcercã dã defesã 
constitucionãl dã morãlidãde ãdministrãtivã;
 Conhecer os mecãnismos de combãte ãK  improbidãde no ã-mbito dã ãdministrãçã�o 
pu� blicã brãsileirã.
 Proporcionãr conhecimentos especí�ficos sobre o mãndãdo de segurãnçã coletivo, bem 
como sobre o mãndãdo de injunçã�o.
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8.8 Processo Coletivo do Trabalho, Resolução Extrajudicial de Conflitos 
Transindividuais e Responsabilidade Civil dos Direitos Difusos e Coletivos

Ementa:
1.  Processo  Coletivo  do  Trabalho.  Liberdãde  e  Orgãnizãçã�o  Sindicãl:  Princí�pios
Internãcionãis  –  OIT,  Princí�pios  Constitucionãis,  Direitos  Sindicãis,  Autonomiã  Sindicãl,
Unicidãde Sindicãl, Unicidãde e Plurãlidãde Sindicãl, Representãtividãde sindicãl, Condutãs
ãnti-sindicãis,  Abuso  de  direito  sindicãl.  Negociãçã�o  coletivã  no  setor  privãdo:  Conceito,
Princí�pios, Instrumentos – Pãctos Sociãis, Convençã�o Coletivã, Acordo Coletivo; Condiço� es de
vãlidãde, Conteu� do, Eficã� ciã e ãbrãnge-nciã, Vige-nciã. Negociãçã�o Coletivã no setor pu� blico:
Hierãrquiã dãs fontes e suã prevãle-nciã, Relãçã�o entre normãs privãdãs e normãs pu� blicãs.
Conflitos  coletivos  de  trãbãlho  e  soluço� es:  Conceito,  Conflitos  de  interesses  econo- micos,
Interesses jurí�dicos, Greve e  lok-out, formãs de soluçã�o, Conciliãçã�o, Mediãçã�o, Arbitrãgem,
Soluçã�o  Jurisdicionãl  (poder  normãtivo).  Democrãciã  nãs  relãço� es   trãbãlho-cãpitãl.
Autogestã�o.  Co-gestã�o.  Pãrticipãçã�o  ãcionã� riã.  Pãrticipãçã�o  consultivã.  Representãçã�o  dos
trãbãlhãdores no locãl  de trãbãlho.  Outrãs formãs de pãrticipãçã�o dos trãbãlhãdores: nos
o� rgã�os colegiãdos pu� blicos, no controle dã constitucionãlidãde dãs leis. Direitos e interesses
difusos, coletivos e individuãis homoge-neos nã esferã trãbãlhistã. Tutelã jurisdicionãl. Aço� es
coletivãs. Dissí�dio Coletivo. Açã�o de Cumprimento. Açã�o Anulãto� riã de Convençã�o e Acordo
Coletivo de Trãbãlho. Açã�o Civil Pu� blicã Trãbãlhistã e Inque�rito Civil Pu� blico.
2. Resolução Extrajudicial de Conflitos Transindividuais. Conceitos e ãspectos histo� ricos
sobre Conflitos e Pãz. Direito dã Pãz, Direitos Fundãmentãis e Pãcificãçã�o Sociãl no direito
nãcionãl  e  internãcionãl.  Resoluçã�o  Extrãjudiciãl  de Conflitos.  Arbitrãgem,  dispute  boards,
negociãçã�o,  conciliãçã�o,  mediãçã�o  e  prã� ticãs  colãborãtivãs.  Aspectos  sociãis,  polí�ticos,
econo- micos  e  princí�pios  dãs  soluço� es  consensuãis.  Relãço� es  interpessoãis  e
interorgãnizãcionãis. Tã� ticãs, processos, hãbilidãdes e estrãte�giãs de resoluçã�o extrãjudiciãl e
do pãcificãdor de conflitos. Novos rumos dãs resoluço� es extrãjudiciãis trãnsindividuãis de
conflitos.
3.  Responsabilidade  Civil  dos  Direitos  Difusos  e  Coletivos Pressupostos  dã
Responsãbilidãde Civil;   Responsãbilidãde  Subjetivã e Objetivã; Responsãbilidãde Civil  no
Direito  Ambientãl;  Responsãbilidãde  Civil  no  Direito  do  Consumidor;  do  dãno  e  suã
repãrãçã�o.

Objetivos:
 Estudãr ã origem do conflitos e pãz no ã-mbito do direito nãcionãl e internãcionãl.
 Anãlisãr criticãmente ãs soluço� es extrãjudiciãis de conflitos trãnsindividuãis.
 Destãcãr o pãpel do pãcificãdor de conflitos no ã-mbito e� tico- profissionãl.
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 Demonstrãr te�cnicãs disponí�veis pãrã resoluçã�o de conflitos de interesse coletivo e 
difuso.
 Propiciãr conhecimento do estudo dos institutos do Direito Coletivo do Trãbãlho, sob o
olhãr crí�tico do modelo ãtuãl e construçã�o de um novo modelo de relãço� es trãbãlhistãs;
 Proporcionãr ãs condiço� es necessã� riãs pãrã refletir sobre o temã dã democrãciã nãs
relãço� es trãbãlho-cãpitãl.
 Proporcionãr umã visã�o dã responsãbilidãde civil e dos interesses difusos e coletivos
positivãdos nã Constituiçã�o Federãl e nã legislãçã�o.
 Refletir sobre os rumos que ãpontãm ãs relãço� es trãnsindividuãis e seus conflitos no 
mundo contemporã-neo.
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Acelino Rodrigues Cãrvãlho Doutor em Direito UEMS Efetivo

Ademos Alves de Souzã Jr. Mestre em Direito UEMS Colãborãdor
Alender Mãx de Souzã
Morães

Mestre em Direito UEMS Efetivo

Andre�  Mãrtins Bãrbosã Doutor em Cie-nciãs 
Sociãis e Direito

UEMS Efetivo

Cleverson Dãniel Dutrã Especiãlistã em Direito UEMS Efetivo

Eliãnã Lãmberti Doutorã em Economiã UEMS Efetivo

Eliote�rio Fãchin Diãs Doutorãndo em Direito
Mestre em Agronego� cios

UEMS Efetivo

Gãbriel Luis Bonorã Vidrih
Ferreirã

Doutor em Direito UEMS Efetivo

Hãssãn Hãjj Mestre em Direito UEMS Efetivo

Joãquim Cãrlos Klein de
Alencãr

Doutorãndo em Histo� riã
Mestre em Educãçã�o
Especiãlistã em Direito

UEMS Efetivo

Lucio Flã�vio Joichi 
Sunãkozãwã

Doutorãndo em Direito
Mestre em 
Desenvolvimento Locãl

UEMS Efetivo

Mãrcelo Vilelã Silvã Bãrros Mestre em Direito UEMS Efetivo

Mãrcos Alcãrã� Doutor em Direito UEMS Efetivo

Pedro Rãuber Doutor em Educãçã�o UEMS Efetivo

Pãulo Cesãr Nunes dã Silvã Doutorãndo em Direito
Mestre em Direito

Colãborãdor

Pãulo Diãs Guimãrã�es Mestre em Direito UEMS Efetivo

Priscilã Elise Alves 
Vãsconcelos

Doutorã em Direito Colãborãdorã

Roge�rio Turellã Doutorãndo em Direito
Mestre em Direito

UEMS Efetivo

Vã-niã Mãrã Bãsí�lio Gãrãbini Doutorã em Direito UEMS Efetivo

Wãnder Mãtos de Aguiãr Doutor em Cie-nciãs 
Ambientãis.
Mestre em Direito

UEMS Efetivo

Wãnder Medeiros Arenã dã 
Costã

Mestre em Educãçã�o. 
Especiãlistã em Direito

UEMS Efetivo
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